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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste/Conselho Deliberativo

do Desenvolvimento do Centro-Oeste

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

-FATOR DE LOCALIZAÇÃO -Alteração da Resolução

Condel/Sudeco n. 78/2018; -Regulamentação da alínea "a" do

inciso "V" do art. 1-A da Lei n. 10.177/2001; - Municípios

prioritários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

(CONDEL/SUDECO), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, § 2°, da Lei Complementar n. 129,

de 8 de janeiro de 2009, o art. 9°, inciso XVI, e o art. 58 do Regimento Interno do Condel/Sudeco, torna

público que, em sessão da 12ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada no dia 16/9/2019, em Brasília

(DF), o Colegiado resolveu aprovar, nos termos do Parecer Condel/Sudeco n. 09/2019, de 10/9/2019,

proposta do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) no sentido de rever a Resolução n. 78/2018, a

qual definiu os municípios a serem considerados prioritários para utilização do Fator de Localização - FL

0,9 (nove décimos), incidente sobre os financiamentos das operações de crédito não rural com recursos do

FCO, conforme determina a alínea "a" do inciso "V" do art. 1-A da Lei n. 10.177, de 12/1/2001, a saber:

I - Deverão ser considerados prioritários os municípios que, de acordo com a Portaria MI n. 34,

de 18/1/2018, publicada no DOU de 19/1/2018, Seção 1, pp. 28, a qual atualiza a classificação das

microrregiões conforme a tipologia da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) e dá outras

providências, são avaliados como de baixa renda e média renda, com baixo e médio dinamismo.

GUSTAVO H. RIGODANZO CANUTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


